
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

OÍicío 2581 2022/PMC/SEPLAG/DCONV
Congonhas, 17 de Novembro 2022

À Câmara Municipai de Congonh*e,

Encaminhamos êm anexo, cópia Contreto dc Programa 20712022, que entre

si Celebram o Município de Congonhas 6 o CÕnsórcio lntermunicipal de

Gestão e Desenvolvimento Ambientâl Sustentável das Vertentes - CIGEDAS,

para ciência e controle.

Congonhas, 17 de Novembro2022.

Paola Ro Oliveira
e Prtsstsção eie eontasDiretora de Co

Secretaria de nejamento € Gestãô

Cámara Municipal do CongonhaE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PRC)FETAS

CONTRATO DE PROGRAMA NO 20712022

cONTRATO DE PROGRAMA QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICiPIO DE CONGONHAS E
O CONSÓRCIO INTERÍMUNICIPAL DE
GESTÁ0 E DESENVoLVIMENTo AMBIENTAL
&U§?ENTÁVEL DAS VERTENTES

Pelo pf630ntÊ rnstÉunt€nto, € Ê,,runí*Íp;i, de 3ôfi§sflh§slMG, possoa jurídrca de direito púbrico
lnterno, com sod6 na Freça preaidante Kubitsehek, 1A§, Centro, Oongonhas/MG, inscr;to no CNPJsob o no 16.7ãA.446/0ô01-OZ, n.útc ato réprssüntâdo pór sou prefeito, Sr. Cláudio Antônio desouza' portador do RG no. M-1.652.gg2 s do cpF no 3í4.756.9g6-í5, doÍâvante denominadoMuNrcÍpro' ê coNsóR.ro rNrEFrMuNrerpAL DE GESrÀo ; ;=;;;rMENro
AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DAS VEFITENTES - CIGEDAS, iNSCritO NO CNPJ 18,773,785/OOO1-
09' com sede na Frua cerso Asaunçáo - üoiônia do Marçar, no og, cEp: 36.302-084 _ Sáo JoáoDel Rei / MG, neste ato rêprêsentado por s6u presidente Higino zacarias de souza, prefeito
municipar de Ritáporis/MG, a seguir designadâ somente como oTGEDAS, têm entre si justo eavençado o pressnte coNTRATo DE *BOGFTAM^, Ísôurtantê de Díspensa de Licitaçáo NoPM?131?r:o22' nor têmos dó rncisÕ xxvr eio lrrigô â4 da Lei Federar n" 8.666/1993, ernconÍormidade com âs cláusuias o oondlçÕoa à scgulr pâÕtuâdag:

CLÁUSULA PRIMEIRA - ÔO ÉÊJE?*

1:1 - Çôlsbrâçáe dc oonrraiu dF pÍggÊsiljq onire o Município de CongonhasiMG com oCIGEDAS parâ coÉtratagáo dÉ Émpr*'ü ôspeeiàiiãâdê pürà execuçáo de obras e serviços deengenharia erétrica, para construçáo dÊ êxtênüáo dê ÍÉciê dê energia êrétrica e iruminaçáo púbríca,
melhorir t iftBrisçáo no índice de iruminartento de vias púb cas e manutefiçáo do sistêma de

. 
ilüminação púUttca Oo Município - partê 4.

1'2 - Ficá o crGEDAs autüfiàâdü, nos t,rmos da deriberaçáo da 248 Assembreia Gerar do.IGED'AS, rearizada em r a dÇ junho de 201 9, a deregar para o setor privâdo, precedicia dê ricitaçáo,. prorta§,áo doê ôervtgos objeta deüto OONTfrAÍe.
'r '3' ' A pr.steçáo dos serviços ss darâ mêdiante domanda e expediçáo/soiicrtaçáo d9 

'rdêmds üerviço do muntcÍpio ao C|GEDA§.

pit^çÂ}REIlaIN.lÉ t(Jlaltgxirc rcr. cor,rag - çqp6oNrí^a. M{l.r}I]P !s.r!€oo. }rL: (!l) 9rrr.!roo - FÂ)(: (3!) 373r.12,r0 - l,'\ràrngônàq..ftr.gôv.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CúUSULA SEGUNDA - DOS VALORES

2'1 - Os varores iniciais para execuçáo dos serviÇos sáo de Rg 2.64g.179,46(dois mirhóes,
seiscentos e quarenta e oito mil, cento e sêtenta nove reais e quarenta e seis centavos), conÍorme
planilha de composiçáo de custos.

2'2' , Os valsrcs dos rcwigoe/obrac rào Íosultado da multipiicaçáo dos quantitatívos
' 6stimad@ pàra cada itom pêlo prcço unltário de acordo êom o valor previsto na plânilha do preços,

compolto do3 Froçor unrúrrol romádo8 à quantrdada dc U.§ de construçáo, por mêdiçáo.

?,3. Em eaae de prgrrogaçâa Esítigiuei ôgêsioFêds pÇr Íáto âlh€io à vontade da8 pârtes ou
por culps dâ conhetaÊtê, hâv€rá po8slbilÍdade dB r6ájustc, devêndo ser apticado o lNpc íeÍerentê
ao mês subscquonts ao inÍcio da vrgêHêii do eontrato. .A contagêm do prazo pâra concessão dê
reâjuste têm inÍclo ne data da ai3lnsturt cio p.sÊerite ceíttrato,

2,4: O vsigí psr sxsousão d$ §ewtgÊ tãÊfibéFí poderá sor r*visto:
' ?.4.1. ÉFr iJHçÉo de pot»Íveia raodlíieaçêla quê Fo3ram úxis r ao longo da execuçáo dos

projctoe' 3.ndo quo a.dlíerençt apurÊcir, €âso ôcôrâ, rerá lncorporada ou subtraída através de
aditamento â e§t€ in3rumênto, obssrlrêdo, cm quârqusr ca!o, os rimites prêvistos no § 10 do art. 65
da Lei no 8.666/98,

2.4.2. efi rr:áo dâ licitrrçêo FsâtiEadr páls o6neôreioi

' 2'4,3' Em ra:áo da rêvrrào êxtÍaordrnárÍr quando, ocor€rom fatos náo previstos nêste
CONTRATO, íofa do eontrole do preêtàdor des ssrvigôs, quo atteíem o sêu equilíbrio econômico-
financeiro;

2.4.§.1, §e goofreí atFeso Êá sx8euÇáo do6 sEtviqús, por fato atribuído à exctusiva
responsabilidado iÍo MUNIeÍplO c havendo ãumânto nos prêços cte materiais/equipamentos e ou
máo-de-obra, o varor correspondonte áos cêrviços, ainda a serem executados, será reajustado de
acordo com as Tabglas de Orçanrônto vlgcnts€,

4,4,4. Em qualquer dos câsos písvistos nã Lêl g.666/9g.

CúUSULA TERCEIRA - DA DoTAÇÂo oRÇAâ,ENTÁRn

. 3'1' A3 ds§pe8âs dO Obiêto dê8tê contrato êorrerào por cónta da seguints dotaçáo orçamentária:. Orgâo: 12 - secretaria l,,lunicipal de Obías ê lnÍra4trutura
Uô,dâd.; 06 * <ionoesoÕoa t'úbltqq€
Função: 25 - En6rgia

Sublunçáo: 752 - Energia Etétrtc§
Programa: 0055 - consórcios púbricos o.o3o - contrâto de píograma _ cTGEDAS vEBTENTES

Fi^gÁ 
'iEr]sô'+t É'Jl}rÉaH3( lgit- et*'io- ceí€Õ"qA' - À!o ' É16 qa.t§{€q 
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CúUSULA QUARTA - Do PRAzo

4'1 o contrato vigorará por go(novênta) diâs.a contar da data de sua assinatura, podendo
ser prorrogado nos casos e condiçÕes definidas no §10 do art. 57 da Lei g.666/g3.

4'? A gxgcuçáo dos aerviçoe será Í€a.rizâdê em 60(rêsssnta) dias conforme cronograma
ÍÍsico flnaneetro, a contar da data da asrinatura de ôrdem de Soíviço.

4.2.1, A oontrqtrdt &ré u prcro dÊ sté t$(dêri dt.r âpó$ r emlcrâo ds ordcm dc serv!ço
peíâ lníclo doB scrulçOr' conrorrno pfejÉto qxãêútivo, que rcrá aprcsentado juntamentê com s ordem
de serviço, 6slvo psr mótivo jurtlÍleév61, ondé o prâzo devcrá eer acorcjado entre as pêrtes.

CLÁUSULA EUINTA - REGII$ê DE ÉXÉCUçÂO E SONDIçÕE§ OA PRESTAçÃO DOS
sERV|ço§

5'í 'o cGEDAS êx'cutará o eerviçe dlrotsÍfisFrt€ ou rrrêdrântê a contrâtaçáo dê emprêsas
do ramo sob o roglme dê êmpÍÉltada por pÍeçô unitáÍio, atêndtdás as disposiçõe" t.g"i";

5'2 ' Durante todo. o prâzo do vigênora ciêst' contrato, o CTGEDAS assegurará a prêstação
de sêfviço adequado, assim êntsndrdo cômô âquêre Êft condiçóes eÍetivas de reguraridade,
eÍiciência, 6êgurançâ, atualidadê, generalldade e cortesia.

5.3 - ConEIdera.re:

raÊul&l§âdal I pr§§t§§àç deu s*rvt6re púlrliÊos rias condlgôês estabetecidas na
lêgislaçáo, nor regulamentos € ncste oontrâto dc pfogrâma o em outras normas técnicas em vigor;

b) eÍiciêncÍa: a oxocuçês dcr serviçoa dE ucsrdo Ç0m as normas tácnicas apricáv.is e êm
padrÔes satl§fâtóÍlo3 êstâbel66idos nÉ .tgulsçáo, qu6 ceeegurem, qualitaüva e quantitativamente,
pelo mênor cuüto possÍvel;

sogura§g'i.a exoeuçê§ dsê i3it'iq§Ê üE ÍorHe a gafentir a Éêgurança dos usuários, dos
trabalhadoroc do ôrogDAS ê ôu tepcairrEâdôü, de oomunicíadg e do meio ambiente.

§,4, Ná§ 6s 6aracterba Gsãro dóãBoÊthruldede, s lnterrupçáo do serviço em sttuâçáo dê
pmeígánêis ou após prévio aviso, nas seguintes hlpóteses:

á) §ituaçÔsü qu9 atlniam a côgurança dB pessoas e bens, especialmênte as de emergência
e aÊ que coroquem em risco a saúdo d8 p.pulaçáo ou de trabarhadores da prestaçáo dê sêrviços;

b) n€oô3crd'dê de eÍetusr ropêrs§' medrticagÕêo ou me,hoÍras do quarquêr natuÍeze na.
instelaçóss e infraestruturas componentes do serviço;

. c) Évêntos de Íorça malor, caso Íortuito, fato do príncipe ou fato da Administraçáo,
plsnamente justificados o aceltos pela Assembleia do C,GEDAS.

ÉÂÁ§^ F l!'lôÔ{r' xlnÍtoôá.( ttr ' gÍvato ' cg}rcÕír.^, ' M§ "srt9Êtr.,órô, ?rl.r ar, r,"r.rloo, F^x: (r!) 3rrr,r?ro - **.óô9.dà...ng.!Ev.ã.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

5'5 A interrupçáo programada motivada por razÕes de ordem técnica deverá ser previamentecomunicada, com antecêdência compatíver, sarvo nos casos de iminente ameaça oucomprometimento da segurança de instalaçóes ou pessoas, a juízo do CIGEDAS.

5'6 Cabe ao .TGEDAS, em quarquer dâs hipóteses reracionadas nesta cráusura, adotarprovidências cabíveis, no sentido dê rêduzir ao estÍitamente necessário à interrupçáo do serviço.
5'7 É vedado ao .TGEDA§ interromper, sem fundamento, a prestaçáo dos serviços, comexceçáo das r€ssâlvas prevístas na legí3laçáo vigentê e neste contrato.

CLÁU§ULA 8EX?Â. BA§ §§RIÉÂg§}S BE §IqEDÁE
8'1' Sáp obrrgaçÕes do gls§áÂÉ ÉrÉm dE quaioquor proviates no Termo de Fr.fsrência:

' r) êxêoutaí dirotamsüt§ eu por t.rÇshots ô§ 
'Érvrçolr 

obj.to dêst€ contrato, conformêdêtâlhedo no Tcrmo do Êloferência c nâB eôndi,}4ósg g6rãte dêstê oontrato.

b) BaEponcrbillzrr'ss PolÕ exrouçáo dos servigoe objoto do pro'ente contrato obedêcidos
os prazos o condiçóês flxâdos no procoüso de dispensa de llcttaçéo.

. c) Responaabifi'ar-'e por tôda. aa d.spraeã § onoârgos de quarquer natureza necessáriosà execuçáo do obJeto contratuar, rncrusive êneargos reratrvos à regisraçáo trabarhista e quaisquer
outros decorrent* do' s.rviços eon§tünt.§ do prêsentê oontrato, bem como, o fornecimento detodo o.rnatêrial e mâo-dc-obra necessáriog.

d) Arsumir lntaira responEabüdads oivir. adminrstÍâtiva e penar por quaisquer danos eprejuízos materlais ou possoei! cauaados dirotrmêntâ o[
contratante ou à têrccrro'. 

I poí seus empregados ou prepostos, à

e) Mantür, por todo o pcfíodo dt exeeuçáo eüntratuêr, as condiçÕes que garantiram a suahabilitação, incluÍdá â rogutâddâde psrants ô tNgS, FGTS e Fazenda púbtica.

0 Mânt€r à diapoeiçáo ds fu'tu*rgiFiÕ dôeumcnlor o inÍormaçôes comprementares,
ãtinertg§ à e.FtÍataçáo, incruídos os que referirem à regularidade da empresa contratada, quândo
houver, com as suas obrigaçóes.

' g) notificar o MuNrcÍplo ê/ôu Assêmbléiâ do §TGEDAS, imediatámente, quando constâtado
O dêsegullíbriO econômico-financoiro;

h) doixar de êxecutar oa ..tuiços constantês d6stê contrato, ou interrompê-ros, sempre que
considerar as respec,vas instereçóês do município, ou parte deras, irregurar, insegura, inadeguada
ou em dosconformidâdê com legislaçáo âmbiental pêrtlnênte à execuçáo do serviço.

i) aplicar os recurSos aqui previstos nâ exêeuçáô do obJêto dêste contrato; -i

llrA9^ pÃtalgÊôíyE Kurftaqi{5,{ t!ó - G§lrio , CONOO}iHAa . ua , §gp ôÉl rêq:âi, 7:L: (ri) 37!t.raop, F )a (3ti375i.í2aô, q^r1l,é!.cá.tr...õr-cd.!,



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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j) ReÍazer, corrigir, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, ovenham a aprêsentar desconformidades com as exigências especiÍicadas
procedimento de Dispensa, sem ônus à CONTHATANTE, nos termos do que asseg
Lei n. 8.666/93.

s serviços que

no respectivo

ura o a!-t. 69 da

: cúusuLA sÉTtMA _ DAs oBRteAçóES Do MuNtclpto
7'1' O Município doverá e{etuar o pagamentô dôa varsres corrê'pondêntes à mediçáo, nos prazose na forma prâviltos no pr63ênts contrato;

7'2' O MunicÍpio reatzará plchs €jÊ Fregie'o, gor.trnê de MsdiQâo, Termos ce Recebimentoprovisório 6 dêflnlívo, conÍorms lnrtÍuçâo Normâtlva nó 09/2003 do Tribunal de Çontas de tMinasGersisi

7'3' Fornreêf á **NTR'ATAEA s "ôREEM EE rNíúro Bo§ sERVrÇos,, que será expedida pera
SEMOBI, atravé3 da Diretoria dê servlÇog púbiicês gcctore do Contrãto;
7.4; Prêstar à Contrâtadâ todos oB êEclâr€oimsÊtoà n§oêCÊ{rloe à execuçáo dos serviços.
7'5' Atíavés do DsBrrtâmêato dc M§dl{áo e Fiseeliuegáo â oôNÍFIA?ADA receberá uma normativade procêdimentos c data de êntr6gâ da doúumêntâçáo para o processâmento do Boretim deMediçáo e cons'qusntsmante o paggnÊnto dÕê sêrviÇos sxêcutiados.

7'6' cumpír Ê ÍêêsÍ üuffiPrir eo dlaHçç1ç5*p iiôíIingàIss flü Êbiêle deste contrato eonforme Têrmode ReÍorêncla 6 c0 coâdiçÕec gôigig rjÉ 6an"*ate:
7.7. Flsoalhar I Êx€ôuqáo do .6eBirâtr:;

7.8. §ub-rogar.oo n08 soÍhBíomlacoe Ílnsnegirçr gs e16EOAg Íüíerentêe ao obJeto do contrato;7'9' Auxillar o crGEDAs no reracionâmento eom 6E damâis órgàos púbricos e com as comunidades
dê usuário§, obJ6tlvando o eumprlmêÉto da8 ôbrigsçôãs lrevlstas nêst6 eontrato;
7'ío' Em s€ndo o car§, manif€star intÉress$ ftá eÕntlnuldadê dsstê contrato preÍerencialmente com30 {trinta) dias ds ánt6cedênciâ âo cêu térffilnô.
7.11. Fomentar açóca que viscm a geranti, u boa pr6staçào dos serviços pelo CIGEDAS ou pela
emprsÉF €ôntratada.

7'12' Prestar iodas as lnÍormaçóes e escrarecimentos atinêntes ao objeto que venham a sersolicÍtadas para a possibilitar a execuçáo do obj€to dêst6 contrato.
7'13' Garantir os recursos financêíros para a execuçáo da presente contrataçáo de prêstaçáo deSêrviços-

7,14. Conunicaí à CONTHATADA todá e quâl6quêr ocorrêneias rElacionadas ccm a prestaçào dossorviços objeto deste contrato.

:t
rJ

P*larmrrEsfrr Íuúmoírl( rra- 6rmRO, Ooàrco|l|.â,. L!. fg,,.8.1r40g, r*r.l ol, lal Í.í tôo . rrx: (3! ) !r3t ..12.0 - u^,/y..oorEorü.ao!,9o./,!.
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CIDADE DOS PROFETAS

GLAUSULA OITAVA - DA FISCALIZAçÃO

8'1 - O CONTRATANTE, por meío da secretaria de obras e rnfraestrutura, que será a GESToRA
Do coNTRATo através do secretário Adjunto de obras e lnÍraestrutura, R6BERT. FRANctsco
DA slLVA, sob matrícura n' 20144947 e/ou por meio dos fiscais MIKAEL sousA GUTMARAES,
sob matrÍcura no 201444', e/ou GEOMARA .HAVES CAM'OS, sob matrícura n.20139934,
efetuaráo a Ílecarizaçáo dos sorviço' s quârquêr rnstânt6, so[citando ao OONTRATADO, sempra
que julgar conv6niafit€' inÍormaçêes do oeu andenrento. dÉvêndo esta prestar os esclarecimentos
dêsojados, I eomuhieâr ao CON?RA?ÀNTÉ quaisquer latcg ou anormalidades que porventura
poscam prejudlcar.o bom andamento 6u o reruludo Ílnal dos sêrulços.

8'2 - No daeempênho de sua§ Ô vidsd§Ê, É aas*gurado ao órgáo Íieeallzador o direito de veriÍicar
e exigir a perfelta exscuçáo do pÍês§nta ejusts êm todoB o§ termos o condiçôes.

8'3 - As §olicitÊ9ÕêÉ, reclarnaçôeu, 
. 
axisôftüies, obarrveçóoe ê occrréncias relaclonadas com a

execuçáo dos sêrviços 6êrá0 rôgistrãdcs pêig óÍgso {igeêlirsdoÍ, no livro de ocorrências.

8.4 -.A açáo ou oaricsáo, totâr cu pasciêr, do órgáo fiseârieadoÍ fiác eximirá o coNTHATADo dâ
totai responsabllidâdê de êxecutar o objeto do pr€sênte contíato, com toda cautela e boa técnica.
8.5. A ÇONTRATADA êm mom€nto algum daverá atêndêr a ordens verbais e também a execução
de serviços que náo sejam autorizados pera Ílscafizaçáo sob pena de apricações contratuais.

CLÁUSULA RONA - ÍIIEBIçÃO É FAoAÊâENTO

9'1' As médlçóo9 dcveráo c§*eEpQnder a perÍodos men.âis, podendo excêpcionarmente,
coÍrespond€r a um pcrÍodo inrcriof, no8 oasoc da término do serviço, ou ainda, em casos de
suspensáo têmporáÍrâ do aerviço, por Erdem cia contratante, ou a períodos superiores caso haja
nEcessldade;

9'1.1 Â ír mÊdiçâo oosr.grá §0 dlràB spós ê Êmrsaáo ds o;d6m de serviços, ê âssim seguirá
tilea8sivemsnts;

9.2 O boletim de nremória de nnediçáo con6t&ndô os serviqos eíetivamente executados dêveíá sêÍ
elaborado luntamente peros engenheiros responsáveis pera Íiscarização (coNTRATANTE) e pera
execuçáo do serviço (C0NTRATADA);

9.3 o Borêfirn dê MêrtiÇáo será eÍetuado pero Dopartamento de Mediçâo e Fiscarizaçáo da
coNTHATANTE somênte após a apresentação dos seguintes documentos conÍeridos e assinadospor êngenhêiro responsáver dos serviÇos (..NTRATADA), engenheiro fiscar do serviço(coNTRATANTE), técnico Íiscar do serviço (coNTRATANTE), e Diretor de obras (coNTBATANTE)
e Diretor de Sêrviços púbticos (CONTRATANTE): i

ãr'êAFar"'!",n- rut'llci'l.,( tir' ' êEil,'Êor " cc..oxri^s - uê ' êEp íaa t!{Jo. tÊL (3r ) §ãi-ts@- rax (Br) 373 r.rrao - rh^,.c&rrsihr.,rg.9d-b(
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9 3 r Borêtim da memória de úrcuro dos serviços executados no período (.oNTRATADA);
9'3'2 Reratório fotográÍico dos serviços executados no pêríodo (coNTRATADA):

9.3.3 APTESENIAçáO dA CNDT, CND dO INSS ê CRF dO FGTS dO PEríOdO (CONTRATADA);
9.3.4 Diário do serviço referênte eo perlodo de

fi scalização da CONTRATANTE;
medíçáo assinados pela CONTBATADA e

9'4' Para 1q mediçâo apressntâr ART ou FrRÍ quitadâ do serviço e cEr (matrícura do serviço).
9'5' ART de execuçâo do sêrviço quitada e cÊr (matricure do serviço), pere 1â mêdição;
9'6' A emissão da notà Íiscar pera CoNTRAÍAD,A aerá auroÍizãriâ pero Dêpartamento de Mediçáo eFiscalizaçáo (CONTRATANTE) após entrega dê todos os documentos descÍitos no item .r 

1 .3 paraelaboraçâo do Bol.tim dc Mediçào:

9'7' No c36É dô rr;eaurarideds ti*eêr, ssrá r $ôNrrtAfÁ,A rmediâtâmentê notiíiceda peroDepariamônto de Medrçáo e Flrcalir§§âÉ', a tim do qu6 âprc.ênto certidáo regurarizada ou defesaãdministÍativg, ns prüâo dê dçr dito;

9'7' r A oomunioaçáo Eegurrá m§d'r{, BAdfâ' de notrÍicâgáo, prevendo cientÍÍicaçáo àcontr8tad8 de quo BOderá rncolrcr na8 $&n0ó§$ dê murt8, cancarâmento da ordem de serviço futura6 r6sci3áo cêãtrátuar, bem camo ietÉnçâo Fârciai dor eréditee no varor da murta apricada e dosprejuízos esuêsdôa à Âdminirtraç!oi

9'7'e a d.Íera (0u certidáo f.guiari àpêese;ir,adá pêra oontratada será anarisada pero
Dspqrtamcntô de Mêdiçào e FleoalireçÉe e peie órgàe géBtori que dectCirá a respeito;

. -9.7.3, 
l.lêvÊndô eonhgvóÍÊts Jurídisc, áF6E dÊlêêa s apreeiaçáo peto órgáo técnico, poderá' o órgáo gostôÍ 3olieitâr parêcer téonlÕo-jurÍdio6 ânte8 dê dêcrdlr a ocorrêncla.

9'8 Caso a .,NTRATADA náo apresentâ oB de,ur,e'tôs exigrdos para efetivaçáo do Boretim demediçãoj a mcdiçâo ficará para o próxrmo porrodo sem ônus pêre a CoNTRATÁ.NTE;

n': u.n., 

:"rn:*à 
hipótêso a CoN?RA?ABA terá diiÊito aô paga,nênro cia servigos quê sxecutar em

vrnuelÉ de ordens verbais:

I'i0 0 pagamento do6 sêrviços exeeutados será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias apósemissáo da nota Íhcar ou Íatura respoctiva, resguardada a autorizaçáo de faturamento doDepartâmênto de Madiçáo e Fiscatizaçáo do cONÍFIÀTÂN.
indicados peta aOiuAicatori 

o .,ÍJN r FIATÂNTE' rricdiantê dêPósltq em banog o conta

§'11 Deeorrícros os 30 dias de exeeuçáo de aerviço*, a rontratada iunramente eom o engenhêiroÍiscal do serviço (contÍatante) terá atá os dlas úteis pãra Íechamênlo/conÍerência e assinaturas dadocumentaçáo de mediçáo (contratâda, Frscarizaçáo (oontÍatante) e Diretora de s€rviço§

PRESTOEúM|JEItÊçB€r( 13g - GENTRO _ eoÁt;Õrrr.Ár . rrá à{,á,,,r..-_ .__. itr'l;or,lrúd. MO . êa,! tÀalririr. i Ê1.; (gi) !íô t.íJOo _ FÁií (31) 375r.12ío - s9e.@ngsô..rt.orrrb,
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Públicos);

9'12 Após este procedimento, a medrçâo será entregue pero fiscar do serviço, à comissáo
Permanênte de Medição que terá o prazo de 05 dias úteis parã análise ê verificaçáo da mediçáo e
assim entáo repassá-la ao Departêmento do Medição:

9'13 I Õep$tamcnto dê Medi§áo têrá o BFáug ds 0§ dias úteis para proeessâr o BM - boletim de
'medigêo' e eomunicar a Contrâtadâ â ctstivsçáo da medlçáo e o valor correto para emissáo da nota
liscal atravós 6.mall ou pôr ofíúió;

9,144 note ítesl çletíêniea p6§êÃá ssí êÊ!ârâiÊhâdâ vis o.ffieil eonforms indlcado na O. S.;

9.15 A EOMI§gÀO PERMANENYE DE It,iEÔIÇÔS3 E SERVIÇO§ DE ENGENHARIA, OBRAS E
vERlFlcAÇOEg DE ESPECIPI0ÀçÔE§ têrá atê 06 diás úteis para as3inarem o BM - botetim de
mediçào oFlclAL e encaminhá-to aoa deparramêntoâ pêrflnontês âo píocesso do pagâmento.
, cúu§ULA DÉ§IMA - ÉÂT sANçÔEs A§BIINIsTRÂ?IVA5

10' 1 . Fica o coNTRATAoo, sulêltÕ aü sang§es 46Ín;nlstrativee, prêvistas nos ertigos 87, da Lei de
Licitaçáo 8.666/99.

10'2' o coNÍnATAD'Ô, que Rêó eumBÍlr eom o deserivolvime nto do eronograma físico Íinanceiro
do serviço, câEô houveí safrôÍá ss gcgulnt6â sançôee, camo:

10.3,1 , o âtpê'o inru'tiii'âdo ns exacuçâo do conrrato, oonformê cronograma Íísico-
finanoclro, ruJeltará g eôntratâdo à mulm msr8tóÍla d§ 10% (dez por c€nto) sobre a difêrença entre
o valor mgdido acumulado a o pravisto aeufiuladô, para cada mês do cronograma;

10'2.ã' I pgie.ntuBr de §,§i{ (tfrÊiç por çente) iebÍ6 o varor do eontiato para o nào
AtENdiMgNtO AE NORMA§/PROEMIMEi{füS FABA EFETIVAÇÃO DE MEDIÇÓES - CIáUSUIA
sexta, adotâdss pclc raerotarla dc ebrst;

10.â,g, Em BaSo d6 insxêsugâí, pBr€iBi dÊ EeÊir&to, íi€a a eontratade sujeita à mutta de 10ôÁ
(dêz por cento) gobre o valor do eôfittatâ;

10'e'4' Na hipóteoe da contÍBtada, lajustlficadamente, desistíÍ do contrato ou der causa à
§ua re§c'sáo, bem como nos demais câ§os dE dcscumprimento contratuar, sujeitar-se-á às
seguintes sançóes, na forma do art,g7 dâ Lal 8.666/3g:

a - Advêrtên6i8;

b ' Murta compensatória d6 2ac,6 (vinta por eênto) eobfe o varor do contratc, podendo a
'Admínistração, em íace da mênor gravidads do íeto e m€diante motivaçáo da autoridada superior
oompêtênto, reduzir de forma proporcional o pêrôentusl dâ multa a ser aplicada;

c -.Stispensáo temporária de partieipaçáo em lieitaçáo e impsdimento de contratar com a

PÀ^€â FR!!lol!ÍÍÚ KrnÍt§oliê( 
"' ' cEl{ÍRo'col€orâ'le'l{t ' eEa ía. r 5€00 - rELr or) 37sr.rsoo. ,Â)* (!r) Jr3r.1z.o - w'À,-Go6!onàe..,rqdov.br
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Administraçáo, por prazo náo superior a 2 (dois) anos;

d - decraraçáo de inidoneidadê para ricitar ou contratar com a Adminrstraçáo púbiica
10.2.5. As sançóes descritas

cumulativamgnte com a mujtâ.
"c" e "d" podêrão ser aplicadas

cúusULA DÉCIMA PRIII,EIR,A - DA REscIsÃo Do coNTRATo
'11'1' Constituem motivos pare rescisáo do presente coNTRATo o náo cumprimento dequaisquer de suâs cláusulas e condiçóês, bem como os motivos previstos na Lei g.666ig3, sempreiuÍzo da multa prevista na Cláusula âniarior.

1 í '3' E'n crüo d0 rescrsáo ê§Htr8t['ar, 5e a iÊtg'r,pqáo dâs âtivrdâdes om ândamento pudêrcausà' preJuÍzo à popuraçào, aerá obrcrvado o pra:Õ dÊ 30 (trinta) dias antes que cessedêÍinitivamentc s prestâçáô dos tervigog, reôpondsôdo câdê partê por suas obrigaçóes contratuaise lêgais.

.11'3' Oa dôÊreáo dê MUhJrÊiFi(: qire í'§Eiirdir E Fí6§3nte coNTRATo, cabe ,oiciarmenrepedido d€ ráeonrld.rêçáo, no pÍazs dÊ § (çlnoo) diás út6is, a contâr da intimaçâo do ato.
1 1'4' Sobrê o Bedido de r909r15r{6egçào fornuiado nos t€rmos do parágraÍo antecêdente, oMUNICí',O, d6vorá mânir'ctãr,ôô Fo FÍâãÕ de quinze (1s) diâs e ooderá, ao recebê-to, akibuir_theoíi0áÇiê guspên6ive, decde qu6 Ê taça múrivâdaÊisÍltr di6nte dê razÕos de interessê púbrico.
11,§. Os eaass dô resglerio eoHltÊlu&í rÊÊÔe í0rmalments fiotivâdos, assegurandc-se aoCIGEDAS g diroltq à próvie e arhpla d§rsüê.

GLÂUSULA pÉetMÂ sÊGUNsA * Bos eAEôs oMlssos
1?'1' Or $Ê§oã .r-ni§soô 

'rfãa 
dô§Ídid,§ §sgundo aa disposiçóes contidãs na LeÍ no 8.666,dê 1993' Lei 

' 
1 ' 10710§ e domaig normas federals de llcitaçóe§ e contratos administrativos e normase princípios gerab doo oontrêtoB,

e[ÁusulA tsÉetMÀ ?eReÉtRA _ bA puBlieaÇÁo

19,1 ' A pub[câçào deverá ser ísita 8té o quinto dia útir do mês seguinto ao de §ua assinatura,conÍormê regra do parágrafq único, art. 61 da Lei g.S66/9g.

CLÁU§UL.A DÉCIMA SUARÍA - DA §oLUçÂo Dos coNFLTTos E Do FoRo

Assêmbleia do CIGEDAS, ê náo cêndo possível o âcordo, fioa eleito o foÍo da Comarca de

:il:*i:.'*" 
dirimir âs questÕes judiciais porv.nturq prov.ni.ntes da cerebraçáo do presente

nas alÍneas

FRÂÊÀ rRE§lolir}c iiúôlr&êHE ( tlô - çÍt{lto - CO.J§O|{AÁ,, uç,gE r fçér5#1, " 16!: &1j iât.ttú. ÊAx (3i) Jr3,.1a.o. hr,.r.cotonàe..ht.9ov.b,
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cúusULA DÉctMA eutNTA _ DAS DtspostçÕEs cERAts
15'1' Fazem parte intêgrante do presonte contráto, como se nere estivessem transcritos,todos documentos presentss no processo de Dispensa de Licitaçáo n pMCl316leO22, cujo inteiroteor as partes declaram ter pleno conhecimênto.

"*, ":::;-::rsm 

de acordo, âri parrB6 aerinam e prosente eonrrâto êm 04 (quatro) vias, de

Çongenhan, 04 d9 âovsfttbro de âü€€.

.-

- , ir , ,,i ,'1-. .lt -
.- i'-'Cíáú.5ib e"-tth1ofn eàúfl-rPhÍrlto [IsRlotFal dc dbngonhrc

l.
I

ii
- ilr

HElnl fâsririai de 6eula
el6EôÂS Vertonter

'âÁ*ÂPR*",.!âÍçE xlJe'âo*gr( lt§ ' §§l'Í§o ' goi'çÊtlli^3 
' uc ' cúP q6rt!'0{g , }§L' (§r) aãr.íiaô - sA& ís.r} ir3r.re.o - ú*r,.côns.ftr,"rn!.cov..e
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Congonhas - MG

04 de Novem bro de 2022 - Diário Oíicial Eletrônico. crirdo pcla Lei muoicipal N. 2.900/2009 -.4tO t2 | N" 306t

Ratiticô. nâ foÍma do anigo 26, da l,ci 8.6ó6/91, de 21106/93, â6 c.nclusões do paÍecer ila P.ocuradoria JuÍidicâ, favoÉ\€l à DispenM de Liciraçào, .om
aI1rpâm lcgal no utigo 14. in.iso XXvl da tai 8.6ó6193 c auas alt.Íaçô!s, â contràlação dc qnprcsa cspcci.ali"áda pam cxccuçào dc obras c scn.içol dc cngcnhâria
elétÍica paÍa con6lruÉo de êxteflsào de Íed. dê energia elétrica e iluminação públic{, melhoria e empliaçào no indicc dc iluminÀmento de viâr püblicas e nrariutençào
do si§tema de iluminaÉo pública do Municipio- PaÍte 4. Congoohâs,0.lde novembro dc :021. Cláudio Antônio de souzâ- Pret'crlo

CONTRATO DE PROCRAI!ÍA N" 207/2022 QIrü ENTRE Sl CELEBRAI,! O tlumCÍpto Oe CoNC,oNHAs E o CONSóRCIO rN"rERnrUMCtpÀL
DE GEsrÂO E DESENvoLvL+tENTo e-llstEMIAL susTr,I!_-rÁvt|- D.{s vEÃrENTEs - clcEo^s.

P3íicipcal o Municipio de ConSoíhsíMG, pê.ror juÍldicâ Jc diioito Dúbiico interro. §om iê,lo n6 PÊra PÍcsidéíre Kubitsch.k, 135. Centro.
Congoúas/M(;. úscrito no CNPJ s(ü o to 16.75:.44ó,0001-0:. rsprÊÉânsdo por eou ftêêiio. Sí. Ciárdio Anrônio de Souz!. poíádoÍ do Rc o"_ ftl. 1.652.iX2 e do
cP! n" 114.756.98í.15. e coNsóRclo INTERMUNICIPÂ! oi t;esfÀó E DEsElvoLvlMt:,iTo AMBlti\TAL su§reNrÀr,gl DAs vERIENTF.S -
CICEDÁS, inscrilo no CNPJ 18.773.7t5l0001-09, com sed€ no Rus Cclco Âàsunçâo - Colôíir do MaÍsâI, Í" 09, CEP: 16.302{t4 - São Joâo Det Rei / MG.
repaE§cntado poÍ seu PresideDte tligiúo Zacotiss de Souza. prefcito muricipd do futápolirMc Objeto: cotrlmroçâo de eÍapress cspccializada pars exccução de obras e
§erviços de eogelbâria elérica. para coostauçlo dc extensÀo de Í€de de cÀôrgio elérrica e iluúin!çào públic[ helhoriÂ e ampliaçào no indicete ihmiDamerto de viâs
públicas e nunuter4ão do sisteÍna dc iluminsfÊo públicr do Muíiclpio - Psnê 4. VsloÍ: O valoÍ pâr5 ex.cuçio dos serviços será de R$ 2.64E.1 79.46(dois milhões.
§ei§centos e quarctrta e oito úil, cenlo e setcnla novc reais e quarcnla e seis cénuvos). Dotaçôo OaçâmmülÍia: Órgao: 12 - Secretaria Múnicipal de Obms e
Ilfta.stÍutuÍa: Uddâde: 05 - Cooccsúes Pública§; Fuôção: 25 - Ercrgia; Subfu!çâo: 752 * EneÍ8ia Elérico: Progamo: 0oJ5 - C@sórcios Púbücos 0.030 - ConlÍalo
dê Programs - CIGÊDAS VERTINTE§. Vigênci.: 9o(noventa) diss s conrrl de 04 dc novembro dc 2022. Congo has. 04 de novembro de 2022. Cláudio Anrürio de
Souz& PEÊilo de CongotrLss. Higioo ZâcsÍias dc Soúza, Paesidêate do Colsó{rio Intermunicipal de Cêstào c Dcs.rrvolvimen@ Aúbiental Sustenrável dâs vcímles
- CIGEDÂS.

R(; O OFICIAL DA PREFETTIIRA MUNICIPAL DE CONGO\HAS

óncÃo crsroni
Secretaria Municipal de Planejarncnto c (lestât

óncÃos purlrcADroRE§:
Secretaria Municipal Segurança Pública e Defesa Civil e Social
Secretaria Municipal de Planejamento e Gesrâo
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Govemo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvihre[ro Rural
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
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